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Dã denominação a estabelecYmentg

a de ensino que especifica

o O
oo, A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

<L CO

Oo NM

Art. 1o - Passa a denominar-se

"Prof. ANTÔNIO DE PÁDUA PASCHOAL DE GODOY" a Escola Estadual de. B

Primeiro Grau do Jardim Santista, no município de Ribeirão Pires.

Art. 2o - Esta lei entrará em vi

gor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Prof. Antônio de Pádua Paschoal de

Godoy nasceu em Itobi - SP aos 12 de junho de 1937 e faleceu

em Ribeirão Pires aos 27 de julho de 1996.

Foi professor de trabalhos manuais e

desenho na EEPSG "Dr. Felício Laurito", Ribeirão Pires, de 1o

de março de 1958 até seu falecimento em julho de 1996, portan

to, por mais de 38 anos. Lecionou tambem em outras escolas es

taduais, instalou e foi o primeiro diretor do Ginásio Estadual

de Paranapiacaba, distrito de Santo André.

Mais do que um transmissor de conheci

mentos, o Prof. Antônio de Godoy foi um educador nato, amigo

de seus alunos e grande conselheiro. Orientava seus alunos no

sentido de cultivarem a amizade, a lealdade, a ajuda, o amor

filial e fraterno e o verdadeiro sentimento patriótico.

Seus colegas de magistério igualmente

o admiravam e estimavam.

Foi um profissional comprometido com

a sociedade, engajando-se nos problemas sociais e contribuindo

objetivamente para sua solução. Sempre antepôs o interesse co-
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letivo a interesses pessoais ou de grupos.

Era admirado e reconhecido pela socie-

dade ribeirão-pirense como uma pessoa bonissima, simples, ho-

nesta, leal, risonha, como "gente nossa e gente da gente”,

que deseja homenageá-lo e não poderia fazer de melhor forma

do que perpetuando seu nome através de uma escola do munici-

pio.

Pelas razões expostas propomos seu no-

-

me à escola estadual do Jardim Santista.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 170o a 174o Sessões Ordinárias

(de 14 a 20/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 20/11/97.
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